
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 69/CSMPM, de 10 de outubro de 2011.

Considera inaplicável o art. 14 do CPPM em face da Lei
Complementar nº 75/93.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso da

competência prevista no artigo 131, inciso I, da Lei Complementar 75/93, resolve:

Artigo 1º – Considerar inaplicável o art. 14 do CPPM em face dos artigos 7º, I, e 9º

da Lei Complementar nº 75/1993.

Artigo 2º–  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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